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A  inflação  no  País  voltou  a  
surpreender  no  primeiro  
mês do ano. O Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor 
Amplo  (IPCA)  subiu  0,29%  
em janeiro, o menor resulta-
do para o mês de toda a série 
histórica apurada pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

Os preços subiram menos do 
que  as  previsões  mais  otimis-
tas. Isso reacendeu, na opinião 
de alguns economistas, a possi-
bilidade  de  um  novo  corte  de  
0,25 ponto porcentual na taxa 
básica de juros ou pelo menos 
de  manutenção  da  Selic  no  
atual patamar por um período 
mais prolongado.

Com a boa notícia no cenário 
inflacionário, os contratos de ju-
ros de curto e médio prazos fe-
charam  em  queda  ontem  no  
mercado futuro. A maioria dos 
analistas  ainda  acredita  que  o  
ciclo de queda da Selic foi encer-
rado na reunião do Comitê de 
Política  Monetária  do  Banco  
Central de quarta-feira. Das 38 
casas consultadas após a divul-
gação  dos  dados  de  inflação,  
quatro esperam um corte adi-
cional de 0,25 ponto porcentual 

na reunião de março.
“(A Selic) Só cairá mais se a 

inflação  corrente  ficar  ainda  
mais baixa, assim como as ex-
pectativas, e o cenário externo 
ficar menos volátil, o que acho 
difícil de acontecer”, avaliou a 
economista-chefe  da  ARX  In-
vestimentos,  Solange  Srour  
Chachamovitz.

“O  BC  encerrou  o  ciclo  de  
queda  da  Selic  em  fevereiro?  

Provavelmente sim, mas o IP-
CA de hoje (ontem) pode abrir 
espaço para uma queda adicio-
nal. O número foi muito baixo e 
abre espaço para um IPCA mais 
baixo  do  que  se  imaginava”,  
ponderou  o  economista-chefe  
da MB Associados, Sergio Vale.

Gastos. Em janeiro, as famílias 
brasileiras gastaram mais com 
alimentação e transportes. O li-

tro da gasolina subiu 2,44%. Foi 
o item de maior impacto sobre 
o IPCA, origem de um terço da 
inflação do mês. No supermer-
cado, os vilões foram o tomate 
(45,71% mais caro) e a batata in-
glesa (alta de 10,85%).

A alta no preço  dos alimen-
tos, porém, veio dentro do pa-
drão histórico, afirmou Fernan-
do Gonçalves, gerente da Coor-
denação  de  Índices  de  Preços  

do IBGE. Nessa época do ano, 
de oscilações no clima, a oferta 
de alguns itens costuma ser afe-
tada. “Já é problema de oferta.” 

Por  outro  lado,  a  tarifa  de  
energia ficou mais barata. A con-
ta de luz diminuiu 4,73% em ja-
neiro, por conta da substituição 
da bandeira tarifária vermelha 
patamar 1 em vigor em dezem-
bro pela bandeira verde em ja-
neiro, dando fim à cobrança do 

adicional  de  R$  0,03  por  kwh  
consumido. Apenas o item ener-
gia segurou  a  inflação  do  mês  
em 0,17 ponto porcentual.

Apesar  da  manutenção  da  
bandeira verde incidente sobre 
as contas de luz, reajustes pre-
vistos em alguns itens monito-
rados devem pesar na inflação 
de fevereiro. Entre os mais ca-
ros  em  algumas  regiões  estão  
serviços de água e  esgoto,  gás 
encanado, ônibus urbano, táxi, 
trem, metrô, ônibus intermuni-
cipal e pedágio. “Provavelmen-
te  Educação  vai  pesar  mais”,  
previu Gonçalves.

A inflação de fevereiro costu-
ma captar  os reajustes escola-
res. Por isso, a expectativa é de 
ligeira aceleração do IPCA, se-
gundo a Tendências Consulto-
ria Integrada. “Em contraparti-
da,  é  esperada  desaceleração  
dos preços dos alimentos, em li-
nha com o repasse das pressões 
baixistas  recentes  do  atacado  
para o  varejo”,  lembra Marcio  
Milan, analista da Tendências.

IPCA desacelera e fecha janeiro em 0,29%

Chuva faz IBGE melhorar
estimativa para nova safra

NA WEB

Ο Dεπαρταmεντο Ναχιοναλ δε Ινφραεστρυτυρα δε Τρανσπορτεσ − DΝΙΤ, Αυταρθυια Φεδεραλ ϖινχυλαδα αο Μινιστριο δοσ 

Τρανσπορτεσ, Πορτοσ ε Αϖιαο Χιϖιλ, χοm σεδε εm Βρασλια−DΦ, νο Σετορ δε Αυταρθυιασ Νορτε, Θυαδρα 3, Βλοχο �Α� − Εδιφχιο 

Νχλεο δοσ Τρανσπορτεσ, ρεαλιζαρ〈, εm ατενδιmεντο αο δισποστο νο αρτ. 39 δα Λει ν≡. 8.666, δε 21 δε ϕυνηο δε 1993, 

Αυδινχια Πβλιχα, ϖισανδο διϖυλγαρ θυε προmοϖερ〈 λιχιταο να mοδαλιδαδε Πρεγο Ελετρνιχο παρα χοντραταρ εmπρεσασ 

ιντερεσσαδασ εm εξεχυταρ ο Νοϖο Προγραmα Ναχιοναλ δε Σεγυρανα ε Σιναλιζαο Ροδοϖι〈ρια, παρα ασ Ροδοϖιασ Φεδεραισ 

ϑυρισδιχιοναδασ, θυε χοντεmπλα σερϖιοσ δε ιmπλανταο ε mανυτενο δε σιναλιζαο ϖερτιχαλ, ηοριζονταλ, συσπενσασ, 

δισποσιτιϖοσ αυξιλιαρεσ δε σεγυρανα ϖι〈ρια ε σερϖιοσ ρελαχιοναδοσ ◊ 〈ρεα δε ενγενηαρια δε τρνσιτο. Α Αυδινχια Πβλιχα, 

οβϕετο δεστε Αϖισο σερ〈 ρεαλιζαδα ◊σ 09:00 ηορασ δο δια 27 δε φεϖερειρο δε 2018 νο Αυδιτ⌠ριο Τρρεο δο DΝΙΤ/Βρασλια, σιτο: 

ΣΑΝ, Θυαδρα 3, Βλοχο Α − Εδιφχιο Νχλεο δοσ Τρανσπορτεσ − ΧΕΠ: 70040−902. Dυραντε α Αυδινχια οσ ιντερεσσαδοσ τερο 

αχεσσο α τοδασ ασ ινφορmα⌡εσ δισπονϖεισ.

ΑΛΕΞΑΝDΡΕ ΧΑΣΤΡΟ ΦΕΡΝΑΝDΕΣ
Χοορδεναδορ−Γεραλ δε Οπερα⌡εσ Ροδοϖι〈ριασ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ, ΠΟΡΤΟΣ

Ε ΑςΙΑ∩℘Ο ΧΙςΙΛ

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΥDΙ⊇ΝΧΙΑ Π∨ΒΛΙΧΑ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1002165-
15.2016.8.26.0625. O MM. Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Roberto da Silva, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam, notadamente a TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que a CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS AYRTON SENNA E CARVALHO PINTO S/A - ECOPISTAS autorizada pelo 
Decreto Estadual nº 60.234, de 13 de março de 2014, que declarou de utilidade pública imóveis necessários às obras de prolongamento da Rodovia 
Carvalho Pinto -SP-070- Trecho Taubaté I SP-125, Municípios e Comarcas de Caçapava e Taubaté, com área total de 1.117.245,88m², move uma 
Desapropriação - Desapropriação contra a requerida, Fernandez Meira Consultoria e Assessoria de Negócios Ltda, tendo como interessada, Maria do 
Socorro da Silva, objetivando a imissão na posse, neste processo, de uma área total de 24.182,59 m², objeto da matrícula 4.590, sendo o imóvel 
localizado situada na Rodovia Oswaldo Cruz (SP-125), 5.502, altura do Km 5, Bairro do Cataguá, Município de Taubaté, SP, assim descrita: “A área 
desapropriada 1 tem inicio no ponto 1, com coordenada UTM N=7447059,464881 E=444150,104604. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 
321º35’36”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aurizete Nogueira Gomes e s/m , numa distância de 11,36m, até chegar ao ponto 2; do 
ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 321º59’02”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aurizete Nogueira Gomes e 
s/m , numa distância de 28,34m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 318º38’28”, acompanhando a 
linha de divisa, confrontando com Aurizete Nogueira Gomes e s/m , numa distância de 25,36m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 321º52’00”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Aurizete Nogueira Gomes e s/m , numa distância de 
19,06m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 56º50’42”, acompanhando a linha de divisa, confrontando 
com Alessio Lourenço de Lima , numa distância de 52,43m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
53º38’04”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Terezinha Francisca Dantas e Outros, numa distância de 12,95m, até chegar ao ponto 7; 
do ponto 7, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 57º05’42”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Terezinha Francisca 
Dantas e Outros, numa distância de 29,63m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 57º09’48”, 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com Terezinha Francisca Dantas e Outros, numa distância de 17,69m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 54º41’49”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Terezinha Francisca Dantas e 
Outros, numa distância de 21,07m, até chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 49º41’38”, 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com Terezinha Francisca Dantas e Outros, numa distância de 20,13m, até chegar ao ponto 11; do ponto 
11, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 45º23’50”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Terezinha Francisca Dantas e 
Outros, numa distância de 7,14m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 44º35’46”, acompanhando 
a linha de divisa, confrontando com Terezinha Francisca Dantas e Outros, numa distância de 33,79m, até chegar ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete 
a direita, segue em linha reta azimute 46º16’48”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Terezinha Francisca Dantas e Outros, numa 
distância de 35,89m, até chegar ao ponto 14; do ponto 14, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 111º34’41”, acompanhando o limite da 
faixa de domínio existente, confrontando com a Rodovia SP- 125, numa distância de 24,98m, até chegar ao ponto 15; do ponto 15, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 124º28’18”, acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a Rodovia SP125, numa distância de 
30,2m, até chegar ao ponto 16; do ponto 16, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 145º45’12”, acompanhando o limite da faixa de domínio 
existente, confrontando com a Rodovia SP- 125, numa distância de 17,41m, até chegar ao ponto 17; do ponto 17, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 152º00’21”, acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a Rodovia SP- 125, numa distância de 10,93m, até 
chegar ao ponto 18; do ponto 18, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 232º53’19”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
Alessandro R. dos Santos e s/m, numa distância de 82,27m, até chegar ao ponto 19; do ponto 19, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
219º42’57”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Alessandro R. dos Santos e s/m, numa distância de 4,25m, até chegar ao ponto 20; do 
ponto 20, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 232º53’19”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Alessandro R. dos Santos 
e s/m, numa distância de 32,38m, até chegar ao ponto 21; do ponto 21, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 153º10’35”, 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com Alessandro R. dos Santos e s/m, numa distância de 5,25m, até chegar ao ponto 22; do ponto 22, 
onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 144º22’28”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Alessandro R. dos Santos e s/m, 
numa distância de 6,75m, até chegar ao ponto 23; do ponto 23, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 151º27’13”, acompanhando a linha de 
divisa, confrontando com Alessandro R. dos Santos e outros , numa distância de 11,86m, até chegar ao ponto 24; do ponto 24, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 146º40’49”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Altamar José de Campos e Outros, numa distância de 
13,53m, até chegar ao ponto 25; do ponto 25, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 269º33’27”, acompanhando o limite da faixa de domínio 
proposta, confrontando com a área remanescente, numa distância de 1,18m, até chegar ao ponto 26; do ponto 26, onde deflete a esquerda, segue em 
linha reta azimute 262º01’55”, acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a área remanescente, numa distância de 48,1m, 
até chegar ao ponto 27; do ponto 27, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 239º55’29”, acompanhando o limite da faixa de domínio 
proposta, confrontando com a área remanescente, numa distância de 65,25m, até chegar ao ponto 28; do ponto 28, onde deflete a esquerda, segue em 
linha reta azimute 222º37’06”, acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a área remanescente, numa distância de 16,77m, 
até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 19543 metros quadrados e 26 decímetros quadrados. E a área desapropriada 2 tem inicio no ponto 1, 
com coordenada UTM N=7447107,18106036E=444289,04784105. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 53º17’43”, acompanhando a linha de 
divisa, confrontando com Alfredo Barbosa da Silva Filho e s/m, numa distância de 35,27m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2, segue em linha reta 
azimute 53º17’43”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Alfredo Barbosa da Silva Filho e s/m, numa distância de 42,85m, até chegar ao 
ponto 3; do ponto 3, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 53º02’50”,acompanhando a linha de divisa, confrontando com Alfredo 
Barbosa da Silva Filho e s/m, numa distância de 8,41m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
165º08’34”, acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a Rodovia SP- 125, numa distância de 13,72m, até chegar ao ponto 
5; do ponto 5, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 163º23’00”,acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando com 
a Rodovia SP- 125, numa distância de 57,16m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 164º31’07”, 
acompanhando o limite da faixa de domínio existente, confrontando com a Rodovia SP- 125, numa distância de 41,37m, até chegar ao ponto 7; do ponto 
7, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 236º58’34”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Estrada de Servidão, numa 
distância de 4,96m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 242º17’36”, acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com Estrada de Servidão, numa distância de 5,01m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
311º05’38”, acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a área remanescente, numa distância de 45,47m, até chegar ao 
ponto 10; do ponto 10, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 302º42’07”, acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 35,23m, até chegar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete a esquerda, segue em linha reta 
azimute 293º50’05”, acompanhando o limite da faixa de domínio proposta, confrontando com a área remanescente, numa distância de 30,34m, até 
chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 4639 metros quadrados e 33 decímetros quadrados.” A decisão de folhas 161/162 condicionou a imissão 
provisória da autora na posse ao depósito do valor de R$ 1.241.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta e um mil reais), valor alcançado na perícia 
judicial provisória, a título de indenização pela área exproprianda. A imissão na posse do imóvel foi efetivada em 13 de março de 2017, conforme auto de 
depósito e imissão na posse constante de folhas 239. Assim, pelo presente edital, expedido nos termos do artigo 34, do Dec. Lei nº 3.365/41, cientifica a 
terceiros, eventuais interessados, incertos e desconhecidos, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação no Órgão Oficial, 
apresentem impugnação que tiverem ou se habilitem ao pedido de levantamento. E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente 
edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taubaté, aos 14 de agosto de 2017. 

Vinicius Neder / RIO

A primeira estimativa para a sa-
fra 2018 surpreendeu quem es-
perava um ano bem pior do que 

2017. O recorde do ano passa-
do pode não ser repetir, mas a 
previsão de queda de 6% divul-
gada ontem pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatísti

ca (IBGE), para 226,1 milhões 
de  toneladas,  foi  bem  menor  
do que a esperada.

Se a chuva der uma trégua a 
partir deste mês, durante o iní
cio da colheita da soja, o proces-
so de revisão para cima nas esti-
mativas para safra de grãos em 
2018 pode ter continuidade e, 
eventualmente, passar a apon-
tar alta na  produção em rela-

ção a 2017. A avaliação é de Car-
los Alfredo Guedes, gerente da 
Gerência de Agricultura do IB-
GE. 

Segundo Guedes, o clima fa-
vorável  impulsionou  as  revi-
sões  para  cima  nas  projeções  
para a safra 2017/2018. “O que 
acontece  é  que  tem  chovido  
bastante no Centro-Oeste e no 
Sul”, afirmou o pesquisador.

O  IBGE  apontou  que  o  Le-
vantamento  Sistemático  da  
Produção  Agrícola  (LSPA)  
apontou uma queda de 14,5 mi-
lhões de toneladas na safra de 
2018 em relação à produção de 
2017. Mas o resultado é 1,8 mi-
lhão de toneladas maior ante o 
estimado  pelo  terceiro  prog-
nóstico para a safra de 2018, di-
vulgado em janeiro, que apon-

tava  para  uma  produção  de  
224,3 milhões de toneladas.

As chuvas acima do espera-
do fizeram o plantio avançar e, 
agora, as atenções se voltam pa-
ra o início da colheita. 

Para o clima continuar favo-
rável à produção, lembrou Gue-
des, é importante que pare de 
chover para não haver prejuízo 
à colheita

Por setor

EM PORCENTAGEM

Alimentação 
e Bebidas

Habitação

Artigos 
de Residência

Vestuário

Transportes

Saúde e 
Cuidados Pessoais

Despesas 
Pessoais

Educação

Comunicação

DEZ JAN

0,54

-0,4

0,03

0,84

1,23

0,4

0,42

0,15

-0,11

0,74

-0,85

0,14

-0,98

1,10

0,42

0,22

0,22

0,11

● Inflação oficial de janeiro tem menor alta para o mês
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Inflação surpreende e atinge o menor nível para o mês da série histórica, levando economistas a cogitar um novo corte na taxa básica de juros 
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ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 1266/2017ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 1266/2017ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 1266/2017ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 1266/2017
Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, ατραϖσ δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, ατραϖσ δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, ατραϖσ δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, ατραϖσ δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα 
Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο, ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο, ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο, ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο, παρα παρα παρα παρα 
πρεσταο δε σερϖιο δε πρεσταο δε σερϖιο δε πρεσταο δε σερϖιο δε πρεσταο δε σερϖιο δε ΜΟΝΙΤΟΡΑΜΕΝΤΟ DΑ ΧΑDΕΙΑ DΕ ΦΡΙΟ,ΜΟΝΙΤΟΡΑΜΕΝΤΟ DΑ ΧΑDΕΙΑ DΕ ΦΡΙΟ,ΜΟΝΙΤΟΡΑΜΕΝΤΟ DΑ ΧΑDΕΙΑ DΕ ΦΡΙΟ,ΜΟΝΙΤΟΡΑΜΕΝΤΟ DΑ ΧΑDΕΙΑ DΕ ΦΡΙΟ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ),  χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ),  χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ),  χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), 
ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν° 56.577.059/0006−06ΧΝΠϑ ν° 56.577.059/0006−06ΧΝΠϑ ν° 56.577.059/0006−06ΧΝΠϑ ν° 56.577.059/0006−06

Perdas. Reajuste 

no mínimo abaixo 

da inflação 
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